
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA
– PSOL/RJ

COMISSÃO ESPECIAL DO PLANO NACIONAL DE 

EDUCAÇÃO PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº            / 2025

Emenda  ao  Substitutivo  oferecido  ao

Projeto  de  Lei  2.614/2024,  referente  ao

Objetivo 17, Meta 17.d. 

A Meta 17.c do Objetivo 17, do substitutivo ao Projeto de Lei, passa a vigorar com a

seguinte redação:

Meta 17.d Assegurar que, até o final do quinto ano de vigência deste PNE, no
mínimo 90% (noventa por cento) dos profissionais do magistério e 50% dos
profissionais da educação, em cada rede pública de ensino tenham vínculo
estável por meio de concurso público, em consonância com o que estabelece
o art. 206, V da Constituição Federal.

JUSTIFICATIVA

O PNE para o decênio 2024-2024 já propunha elevar para 90% o percentual  de
professores concursados nas redes públicas de educação básica; portanto, não cabe
retroceder ao estabelecido no PNE-2014/2024. A despeito do Relatório do 5º Ciclo
de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação (2014-2024) mostrar
que houve retrocesso no percentual de professores estáveis no período, 68,4% em
2014 e 48% em 2023, a estabilidade do magistério público é condição fundamental
para a oferta e realização de educação com qualidade socialmente referenciada. 

Diante de uma realidade nacional em que mais da metade do magistério é contratada
em caráter precário, é imperioso que o PNE para o próximo decênio mantenha a
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proposta do PNE anterior e sejam realizados esforços para que ela seja finalmente
atingida e este é o objetivo da apresentação desta emenda.

Sala da Comissão,                de outubro de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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